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Cria o Fundo Municipal dos Direitos da 

anca e do Ado l escente - FUMDICAD e dá 
tras providências. 

Cri 

ou 

A Prefeita Municipal de São Jos~ dos Campos, faz 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

sa 

ArtQ lQ - Fica criado, na Secretarin de Desenvolvi 
mento Social, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMDICAD, de 
natureza contábil, com a finalidade de proporcionar os meios financeiros complementares 
às atividades de desenvolvimento das pol1ticas pÚblicas des t inadas à criança e ·aO adole~ 

cente, bem como ao exerc1cio das atribuiçÕes do Conselho Municipal dos Direitos da Crian 
ça e do Adolescente e do Conselho Tutelar. 

ArtQ 2Q - O Conselho Municipal dos Direitos da Crian 

ça e do adolescente definirá o percentual de util i zacão dos recursos captados pelo FUf·1DI 

CAD, alocando-os nas respectivas áreas, de acordo com as prioridades definidas no plan~ 

jamento anual. 

ArtQ 3Q - Constituem receitas do FUMDICAD: 

I - dotação cons i gnada no orçamento Municipal 
e destinada ao Conselho Tutelar; 

11 - recursos provenientes dos Conselhos Esta
dual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - doações, aux1lios, contribuiçÕes e legados 
que lhe venham a ser destinados; 

IV - valores repassados pela União e pelo Esta 

do ao Munic1pio, provenientes de multas decorrentes de condenaçÕes ou acões civis ou de 
imposiçÕes de penali dades admin i strativas aplicadas ao Mu nic1pio de São José dos Campos, 

previstos na Lei Federal nQ 8069, de 13 de julho de 1990; 

V - rendas eventuais , inclusive as resultantes 

de dep6sitos e aplicações de capitais. 
VI - todo e qualquer recurso que lhe for destina 

do. 

Parágrafo Primeiro - A gestão financei ra dos recursos 
-do FUMDICAD sera feita pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Segundo - A Secretaria da Fazenda aplicará 
os recursos do FUMDICAD, eventualmente dispon1veis, revertendo ao mesmoseus rendimentos. 

ArtQ 4Q - O FUMDICAD terá um Conselho de Orientação 

Técnica, constitu1 do por cinco membros, designados por ato do Prefeito Municipal, que 
assessorara o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente na for, ulaç o 

e aprovaçao de propostas para captação e utilizacão dos recursos do Fundo . 

Parágrafo Único - As funçÕes dos membros do 
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de Orientação Técnica não serão remuneradas, sendo, porém, consideradas de interesse 
blico relevante . 

-
P.!! 

-ArtQ 5Q - Para atender as despesas com a execuçao des 
ta lei, fica o Executivo autorizado a abrir, no presente exerc1cio, crédito adicional es 
pecial, no valor de até Cr$ 3.324.000.000 ,00 (tris bilh6es , trezentos e vinte e qua~ro 

milh6es de cruzeiros) correspondente a 5000 UFRS - Unidades Fiscais de Referência i em 
maio de 1993, destinado à dotação "Atividades do FUMDICAD", ora criado . 

ArtQ 6Q - O crédito aberto no artigo anterior correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

08 . 20 
08 . 20-1077328 . 3017 
08.20-4110 

SECRETARIA DE OBRAS E SISTEMA VIÁR IO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
Construção Ecoparque - Projeto Banhado 
Obras e Instalaç6es 3.324.000.000,00 

ArtQ 7Q - Fica ainda o Poder Executivo autorizado · a 
suplementar, por decreto, o crédito aberto no artigo 5Q, com base na vari ação mensal · da 
Unidade Fiscal de Referência do Munic1pio - UFR, sem preju1zo do disposto no artigo 7Q 

da lei nQ 4334/ 92, de 09 de dezembro de 1992. 

-ArtQ 8Q - O disposto na presente lei sera regulame~ 

tado por decreto do Executivo. 

ArtQ 9Q - Esta lei entrarã em vigor na data da sua1 p~ 

blicação, revogadas as disposiç6es em contrári o. 

junho de 1993 . 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos 
e noventa e três. 

DFO Gleston 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

- V~M 
Angela Mo~~s GuadJh~~n 

Prefeita Municipal 
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Maria Reg~a de Ávila Moreira 

Secretária do Desenvolvimento Social 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se 
quinze dias do mês de junho do ano de mil novecentos 
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